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Dispõe sobre a proibição da cobrança da taxa
mínima dos serviços de água e esgoto realizada
pelas  concessionárias  em  todo  o  Estado  de
Mato Grosso.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º É vedada as concessionárias do Serviço de Água e Esgoto do Estado de Mato Grosso a cobrança da
taxa mínima de consumo de água e de tratamento de esgoto.

§ 1º Os valores a serem cobrados deverão ser exatamente os que foram consumidos pelo cliente.

Art. 2º O descumprimento do estipulado no Art. 1º desta Lei, importará na aplicação de multa de R$ 500,00
(quinhentos reais) por unidade medidora, no caso de tarifação diversa do que foi consumido.

§ 1º Em caso de reincidência da cobrança irregular, a multa será aplicada em dobro para a concessionária.

§ 2º O valor da multa prevista nesse artigo será reajustado anualmente pelo Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo Especial (IPCA-E).

Art. 3º A fiscalização e a aplicação de multa pecuniária ficarão a cargo da Agência Estadual de Regulação
dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Mato Grosso (AGER-MT).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revongando-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visa criar uma norma vedando a cobrança da taxa mínima para os serviços de água e
tratamento de esgoto em todo o Estado de Mato Grosso.

Dessa forma, esta Lei determina que as concessionárias de serviços de água e esgoto deverão cobrar do
cidadão nada além do que foi devidamente consumido pela unidade habitacional ou empresarial, extinguindo
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a absurda taxa mínima.

Como se sabe, a taxa mínima estipula que o consumo zerado até um determinado consumo, o valor do
pagamento será o mesmo no que tange a água e o esgoto.

Nesse escopo, sabe-se que o volume de consumo para cobrança dessa taxa mínima é de 0 a 10 metros
cúbicos. Ora, 10 metros cúbicos corresponde a 10 mil litros de água.

De acordo com um estudo realizado pela Agência Nacional das Águas (ANA), o consumo médio de uma
família brasileira era de 116 litros de água por dia, em 2017, que foi o último ano do estudo.

Assim sendo, o consumo por mês é 3.480 litros de água por mês, ou seja, 3,48 metros cúbicos, muito abaixo
do que é considerado mínimo, isto é, 10 metros cúbicos.

Dessa forma, uma pessoa que mora sozinha e consome 4 metros cúbicos tem que pagar em sua conta o
mesmo da pessoa ou família que atingiu os 10 metros cúbicos. Fica claro, que essa maneira de taxação não
é correta e deve ser vedada.

As taxas mínimas nos municípios do Estado de Mato Grosso chegam acima dos R$ 70,00, sem distinção
entre redes residencial e comercial.

O munícipio de Sinop, por exemplo, tinha como taxa mínima comercial de água o valor de R$ 70,26 e o de
esgoto R$ 63,23, conforme levantamento realizado pelo site GC Notícias em dezembro de 2020. Tais tarifas
são as mais caras de Mato Grosso.

Nesse escopo, o menor valor que uma família ou empresa de Sinop vai pagar para ter água e esgoto é R$
133,49. Acima de 10 metros cúbicos, o custo aumenta consideravelmente.

Vejamos as tarifas mínimas cobradas em alguns municípios do Estado, de acordo com o levantamento
realizado pelo site GC Notícias:
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Outrossim, precisamos considerar a terrível pandemia da Covid-19 que ainda estamos enfrentando, com a
maior crise econômica que o mundo já passou, diversos comércios fecharam e cada vez mais as pessoas
começaram a trabalhar de home office ou até utilizando de meios digitais para desenvolver o seu próprio
negócio.

Outro aspecto é considerar os imóveis desocupados/fechados que, em virtude da crise econômica devido a
pandemia, tiveram de encerrar suas atividades e ainda assim continuam pagando as tarifas de água e
esgoto, mesmo sem utilizar os serviços da concessionária.

Não obstante, realizando uma análise mais abragente, como é aceitável o cidadão não consumir o serviço
em uma unidade e ter que pagar a mesma tarifa de uma família?

Em nenhum tipo de comércio você paga mais do que utiliza, por conta disso a tarifa mínima cobrada é
totalmente injusta, devendo ser extinta do Estado de Mato Grosso.

Pelos fatos expostos e pela relevância do tema, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação
da presente propositura por se tratar o tema de grande interesse público.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
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Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 27 de Setembro de 2021

 

Wilson Santos
Deputado Estadual
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